
CONSÓRCIO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORTALECE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCb - Chapado Forte 

ERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 

N° 018/2022 

Objeto 

Aditamento de prazo ao Contrato 018/2022, firmado com a empresa MODAL 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJIMF sob n°. 

24.146.521/0001.10, observada a licitação, na modalidade Tomada de Preços n°. 

001/2022. 

Espécie 
Prorrogação 

Praça Aureliano Gondim, 5/N°, Centro, Andaraí/BA, Cep n. 46.830-000, 
Emakl; charadafortel@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70 



CONSÓRGO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNIÃO RUE FORTALECE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapado Forte 

Processo Prorrogação de Contrato 

SOLICITANTE 

Órgão Interessado: Secretario Administrativa 

Responsável: Gabriela Souza S'antos 

Assunto: 1° Aditamento de P razo 

Objetivo: Autorizar a Pro, rogação de 180 (Cento e oitenta) dias ao Contrato n° 018/2022, 
firmado com a empresa MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 24.146.521/0001- 0, observada a licitação na modaliddade Tomada de Preços n°. 
001/2022, tendo como just 'cativa o Interesse Público da Gestão. 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

Gabriela ntos 

Secretária Ex? tiva 

Solicitante 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

UNIDADE: 020201; PROJETO/A 

UNIDADE: 020201; PROJETO/ATIVIDADE: 

PIEDADE: 1010; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 ; FONTE: 24. 

1010; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 ; FONTE: 00 

Disponibilidade de Rec Financeiros 

Sim Nã 

Gabriela So 
Secretária Ex 

OS 

a 

Encaminhe-se ao Setor Jurídico para emissão de parecer 

Paula Beatriz Lopes e Lopes 

Controle Interno 

Autorizo a proceder todos os 
documento. 

s administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste 

Wilson Paes C so 
P esidente do Consórcio CIDCD — Chapada Forte 

Praça ureliano 6ondim, SIM°, Centro, Andarai/BA, Cep n. 46.830-000, 

Emai chapadafortel@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70 



coNsuao 

CHAPAD 

FORTE 
A UNIÃO QUE ANULE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapado Forte 

Ilm.° Sr. João B ista Rodrigues Lima 
Presidente da C missão de Licitação 

ASSUNTO: Adito de Prazo ao Contrato Prestação de Serviço n.° 018/2022. 

Prezado, 

Em virtude de fi 

018/2022. Venh 

(cento e oitenta) 

A referida prorr 

continuidade a 

supramencionad 

demais procedi 

corresponde ao 

ultrapasse o pe 

adicionar um p 

contratual, que n 

Atenciosamente, 

alizar o prazo, concernente ao Contrato Prestação de Serviço n.° 
através deste, requerer Aditivo de Prazo, pelo período de 180 

ias, conforme disposto no art. 57, §1°, II, da Lei 8.666/93. 

ação contratual se justifica pelo interesse entre as partes em dar 
contrato, para que a obra em questão, objeto da licitação 

, seja concluída com a devida eficiência, bem como, todos os 
entos correlatos. Vale destacar que o período prorrogado 
períodb aditado proveniente do convênio, de forma que não 
odo de prorrogação do mesmo. Desta forma, será necessário 
zo de 180 (cento e oitenta) dias, para execução do objeto 
cessita estar vigente até a entrega definitiva da obra. 

Gabriel 
Secr 

Andarei - BA, 26 de agosto de 2022. 

a Santos 
cutiva 

Praça rureliono Gonditn, SM° Centro, Andaraf/BA, Cep n. 46.830-000, 
Em .i :chapacInforteleoutlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70 



coNsuao 
CHAPADA 
FOHTE 
A MÃO puE roma 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapado Forte 

1° TERMO • ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2022 

Pelo presente inst 
CONSÓRCIO INTE 
DA CHAPADA Dl 
18.810.874/0001-70 
Andaraí/BA, CEP: 
constituído, Sr. 
CONTRATANTE e 
no CNPJ: 24.146.5 
firmam o presente 
8.666/93 e suas p 
mediante as seguint 

CLÁUSULA PRIME 

Aditar na forma das 
de 180 (cento e oi 
engenharia para c 
comunidade Santa 
de ltaetê/BA, con 
Chapada Forte, pro 

CLÁUSULA SEGU 

Conforme permite o 
prorrogado o prazo o 
vencimento do tont 
período: 30/08/2022 

CLÁUSULA TERCE 

1° Termo de Aditamento Contratual que entre si celebram 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA 
— CIDCD — CHAPADA FORTE e a Empresa MODAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, e dá outras 
providências. 

mento particular de contrato que fazem parte de um lado o 
UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE 
NTINA — CIDCD - CHAPADA FORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 

com sede na Praça Aureliano Gondim, s/n°, 1° Andar, Centro, 
.830-000, neste ato representado pelo seu Presidente legalmente 

Ison Paes Cardoso, doravante denominado simplesmente de 
outro lado a Empresa Modal Construções e Serviços Eireli, inscrita 
/0001-10, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO,
rmo de Aditamento Contratual, nos termos do quanto contido na Lei 
tenores alterações, que se comprometem a respeitar e cumprir, 
cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

áusulas abaixo o contrato firmado em 11 de abril de 2022, com prazo 
ta) dias, objetivando a Contratação de empresa especializada em 
strução de passagem molhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a 
uzia, no município de Boa Vista do Tupim/BA à sede do município 
me Convênio CAR de n° 492/2021, executado pelo Consórcio 
niente da Tomada de Preços n°. 001/2022. 

A — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

rt. 57, §1°, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica 
inalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência após o 

o original, Por mais 180 (cento e oitenta) dias, dentro do seguinté 
6/02/2023, mantendo as mesmas condições previstas no contrato. 

— DA JUSTIFICATIVA 

A referida prorrog ão contratual se justifica pelo interesse entre as partes em dar 
continuidade ao con ato, para que a obra em questão, objeto da licitação supramencionada, 
seja concluída co a devida eficiência, bem como, todos os demais procedimentos 
correlatos. Vale d; lacar que o período prorrogado corresponde ao período aditado 
proveniente do con nio CAR de n° 492/2021, de forma que não ultrapasse o período de 
prorrogação do me o. Desta forma, será necessário adicionar um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para fin lização da execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUAR — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Praça Aureliano Gondin, s/n, Centro, Andam:á/BA 
CNN' n. 18.810.874/0001-70 



COBSROO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNÃO QUE FORTALECE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina - 

CIDCD - Chapada Forte 

As despesas decorren s deste ajuste correrão por conta das dotações orçamentárias: 

UNIDADE GESTORA ecretaria Operacional 
PROJETO: 1010 
ELEMENTO DE DES SA: 44.90.51.00 
FONTE DE RECURSO 24 

UNIDADE GESTORA Secretaria Operacional 
PROJETO: 1010 
ELEMENTO DE DES SA: 44.90.51.00 
FONTE DE RECURS 00 

CLÁUSULA QUINT — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas tod 
alterados, inclusive 
integra, formando um 

E por estarem justos 
presença de 02 (duas 

TESTEMUpIHAS; 
NOME: 6lA 

CPF: Ca.). L(C• 

s as demais cláusulas do contrato ora aditado, não expressamente 
tocante a forma de pagamento, por este instrumento que aquele se 
do único e indivisível para todos os fins de direito. 

contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na 
testemunhas, para que cumpra todos os efeitos legais. 

Andarai, 29/08/2022 

CONS • RCIO CIDCD — APADA FORTE 
WILSON PAES CARDOSO 

CONTRATANTE 

o 
MADSON SANTOS 

Dttr MADSON SANTOS DE
sinado de forma digital 

OLIVEIRA:017661435 
7 —859EIFTA:01766143547 e 

MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
MADSON SANTOS DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 

e 
2 

NOME: e op; eun_54, de no0c2f2), 
CPF: CDC39- e6-12& • D2ic 49 

Praça Aureliano Gondin, sln, Centro, Andarai/BA 
CNPJ n. 18.810.874/0001-70 



Interessado,: Consórcio Intermunicipal Chapada Forte — Andara', Bahia. 

EMENTA:. 10 TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 1812022. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO 

Trata,se de consulta formulada. pelo 

CONSORC O INTERMUNICIPAL Dg DESENVOLVIMENTO DO CIRQUITO 

DO DIAMENTE DA CRÁPADA DIAMANTINA CIDCD, acerca da 

possibilidade de celebrar o 1° Termo aditivoao contrato n° 018/2022, oriundo 

da Tomada de Preços n° 001/2022, que versa sobre a construção xle 

passagem molhada sobre o rio Paraquaçu, ligando a.comunidade Santa 

Luzia, no município de Boa Vista..do TupirnIBA, à sedé4b,munitípi5 

Itaetd/BA„ conforme Convênio CAR, de n° 492/2021  ,exettltado pelo 

Consórdio Chapada Forte. 

Informa o consulentes que retendo Aditivo 

é de prorrogação de prazo por 180 cento e oitenta) dias, vigendo de 

30/08/2022 a Z6/02/2023, mantendo todas as demais clausplas dp contrato 

original. 

-Stli404 

Como alhures exposte, versam os 

presentes autos acerca da análise da possibilidade e legalidade do 10 

aditamento de prorrogação do Contrato n° 018/422, dfficoejtç da. Licitap 

Tomada de Preços n° 001/202 ontr, 

INTERMBNICIPAL, CHAMA. FORT AROD 

E sErkvicps BREU com CNPJ n° 

TABERABA - BA 

'raça do Rosário, 296, Centro, 

:EP 46880-000 

75) 325 1-134 7 / 992 0 Md 73 J1 9884v 

SAINADOR - BA 
A1.521vador, 1057, CarninhodasAnore 

Salvador Ninas, sala 91513, 

548 CEP41820-790 
_  



Inicialmente deve-se 'destacar que nos 

contratos cg ebrados pela Administração Pública pode-se falar em prorrogação 

do contrato por acordo entre as partes, se a situação fática enquadrar-se em 

uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do §1°, do 

mesmo artigo da Léi n° 8.666/93. 

Assim, a prorrogação de prazo deve 

resultar do '..:Dnsenso entre as partes•contratantés, ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para aelebrar o contrato, 

consoante exigências determinadas no §2°, do art. 57, da Lei das Licitações.° 

Contratos. 

Através da analise da documentação 

acostada a )s autos encaminhado a esta Assessoria, observa-se de pronto que 

é possível sua prorrogação uma vez que o referido contratb findou-sedenta) do 

prazo que possibilita o seu aditamento. 

No, casa em apreço, crprocaaso encontra-

se instruido dentro dos parâmetros legais. 

Com efeito, nas hipóteses de 

prorrogação devem ser mantidas aõ demais clausulas do contrato, portanto, 

pode se definir a prorrogaçao cfo contrato como ampliaçild de prazo 

inicialtnerire estabelecido para o ajuste, nas hibdteses legaltnente ptrmitidas, 

sendo man ido o contratado original e respeitando as condigres ánteriormente 

ajustaçias 

O prazo de vigência é cláusula essencial 

dos contra DS administrativos, sendo delimitado pelo período neceseário para a 

execução do objeto, seu recebimento‘e o respectivo pagamento, ou seja, é o 

prazo para que ambas as partes contratantes afloram todas as obrigações 

assumidas 

que por r 

Lei n° 10 

TABERABA - BA 

)raça do Rosário, 296, Centro, 

:EP 46880-000 

73) 3251-1347 /99207-5475 19864 

o 
ao deter competências tiple 

480/02, art. 11 da Lei COrhp 

SAIYADOR - BA 

Al. Salvador, 1057,Caminho tia krvor 

alvado! Business, sala 915B, 

4548 CEP 41820-790 



esta manif 

prorrogaçã 

contábeis e 

juízos de c 

critica advin 

ressalvada 

n° 8.666/93 

mas em or 

incumbe,. d 

ela,lei ,av 

prorrogação 

para legitim 

as mencion 

exigências I 

TABERABA BA 
'raça do Rosário, 296, Centro, 
/EP 46880-000 
75/ 3251-1347/99207.4473 / 98849 . . . 8 

tação referenciar aná a apenas matéfiifurÏ. tEas "inerentei à 
de vigência, não apreciando os aspectos técnicos, 'econômicos, 
financeiros inerentes ao presente feito, porquanto, próprios dos 
veniência e oportunidade da Administração Pública ou da análise 
a de servidores versados nos mesmos. 

É dever do Jurídico salientar que, 
análise da minuta em si mesma (art. 38, paragrafo único, da Lei 

, determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
1 da ,sequrança da próptiã aUtoridade_assosSorada aquem 
ritrozda marqentde .dlecritionariedade %me. lhe .4-€0,pferida 
lar-e-acatar, ou nãottais ponderações, „ 

111— CONCLUSÃO 

Destarte, para a celebração da 
na& é exigido licitacão nem lei autorizadora especifica, bastando 
la que esteja prevista e regulada em 4ei, e que sejam satisfeitas 
das exigências, ocorrendo uma delas é satisfeitas outras 
ais, as partes podem prorr,ogar o contrato. 

É o parecer,Nsalvo melhor juízo. 

Itaberabp, Bania, 29 da %Mode 2022. 

WALTER LIBIRANCY DOS 4:W70 

OAQ/J3A—• 92138 

ROISSM SANTOS. BE 011V.EiRA 

OAB/BA — 37.069 

SALVADOR BA 
AI. Sa1asdor,1057, Caminho das Árvora ,

Salvador Business, mia 915B, 
aP 41820-790 



29/08/2022 17:45 

_ 
CA' 

PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s STRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.146.521/0001-10 
MATRIZ 

- • MPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 11/02/ABERTURA
2016 

NOME EMPRESARIAL 

MODAL CONSTRUCOES E SE COS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 
MODAL CONSTRUCOES 

FANTASIA) 
(......."--V--.-

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE E 
81.214-00 - Limpeza em prádi 

• NÔMICA PRINCPAL 
e em domicilies 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ARMÃO! 
43.99-1-01 -Administração de 
77.32-2-01 -Aluguei de máqu 
81.303-00 -Atividades paisagi 
41.20-440 - Construção de ed" 
42.99-541 - Construção de ins 
42.22-7-01 - Construção de red 
irrigação 
42.11-1-01 -Construção de rod 
68.22-6-00 - Gestão e administ 
43.21-5-00 - Instalação e manu 
43.22-3-01 - Instalações hidráu 
43.99-1-03 - Obras de alvenari 
43.914-00 • Obras de fundaçõ 
43.134-00 - Obras de terraplen 
42.134-00 - Obras de urbaniza 
81.11-7-00 - Serviços combina • 
71.12-0-00 - Serviços de engen 
43.304-04 -Serviços de pintur 

CONOMICAS SECUNDÁRIAS 
• -ras 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
cas 
ios 
lações esportivas e recreativas 

de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 

ias e ferrovias 
ão da propriedade imobiliária 
ção elétrica 

i as, sanitárias e de gás 

m 
o - ruas, praças e calçadas 

.5 para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
ria 

• e edificios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .1 
230-5 - Empresa Individual de 

IDICA 

sponsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV SANTOS DUMONT 
NÚMERO 

1883 
COMPLEMENTO 
SALA 533 ANDAR 5 

CEP 

42.702-400 
BAIRRO 

CEN 
• SIRITO MUNICIPIO 

LAURO DE FREITAS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MODALPROJETOS@GMAILC 
TELEFONE 

(71) 99579629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/02/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
44••••••• DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~HM 

Aprovado pela Instrução Norm 

Emitido no dia 29/08/2022 às 

tiva RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

7:44:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MINI 
Secr 
Proc 

ÉRIO DA FAZENDA 
ria da Receita Federal do Brasil 
dona-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSIT 1. A COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MODAL CO 
CNPJ: 24.146.521/ 

STRUCOES E SERVICOS EIRELI 
01-10 

Ressalvado o di *to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade d. -ujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam déb s administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade spensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Trib ário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsidera o para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos 
em Dívida AI] 
garantidos m 
execução fisc 
certificação d 

stemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
ante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

egularidade fiscal. 

Conforme disposto os arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vali 
todos os órgãos e f 
sujeito passivo no 
nas alíneas 'a' a 'd' 

A aceitação desta 
endereços <http:// 

Certidão emitida gr 
Emitida às 08:05:07 
Válida até 28/01/20 
Código de controle 
Qualquer rasura ou 

para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
dos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
bito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

rtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

tamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
o dia 01/08/2022 chpra e data de Brasília>. 

certidão: 12EB.960C.F779.56FB 
menda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certi 

Emissão: 29/08/2022 09:18 

áo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efe tos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20224006944 

RAZÃO SOCIAL 

MODAL CO STRUCOES E SERVICOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ES NDUAL CNPJ 

24.146.521/0001-10 

Fica certificado que não constam até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identif cada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Pro radoria Geral do Estado, ressalvado o direito da-Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobra quaisquer débitos que vierem a ser apiLagos--POsteriormente. 

Emitida em 29/08/2022, co 'forme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



lolgarne 
PREFEIT1RA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 

  Secretaria da tazenda 
Ljraidiff Coordenação Tributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 
CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 

do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 

Receita e Arrecadação, datada em 29/08/2022, 

sob processo de n° 1/2022. 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 

MODAL CONSTRUCOES E SERVICOS , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 

24146521000110 , possui débito (s) junto áo Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de 

Parcelamento do débito referente à inscrição municipal n°. 10020812, situado à AVENIDA SANTOS 

DUMONT SL. 533, ANCAR 5 1883 CENTRO 42702400 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 

conforme discriminação anixo: 

Fica ressalvado o direito' de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa, quaisquer débitos 

que venham a ser apurat os posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 

n°. 621/90 - Código Tribu'ário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Código de Controle: 426686000046838420220829 
Emitida via Internet, às 09:20:46 tis, do dia 29/08/2022 
Validade: 30 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta cert dão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 

endereço: http://sefaz.la urodefreitas.ba.00v.br; 
- Qualquer rasura ou em anda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CER IDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MODAL C 

CNPJ: 24.146. 

Certidão n°: 

Expedição: 29 

Validade: 25/ 

de sua expedi 

Certifica-se 

, inscrito(a) 

inadimplente 

Certidão emi 

das Leis do 

13.467/2017, 

Os dados con 

Tribunais do 

No caso de p 

a todos os s 

A aceitação 

autenticida 

Internet (h 

Certidão emi 

INFORMAÇÃO I 

Do Banco Na 

necessários 

inadimplente 

estabelecida 

acordos jud 

recolhimen 

emolumentos 

de execução 

Trabalho, Co 

disposição 1 

e. 

NSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

21/0001-10 

3201894/2022 

38/2022, às 09:16:54 

2/2023 - 180 (cento e6 oitenta) dias, contados da data 

ao. 

ue MODAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 

no CNPJ sob o n° 24.146.521/0001-10, NÃO CONSTA como 

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

rabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

tantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Trabalho. 

osoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

us estabelecimentos, agências ou filiais. 

desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

in no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

tp: / /www . t st . j us .br) . 

da gratuitamente. 

ORTANTE 

ional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

s previdenciários, a honorários, a custas, a 

u a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de acordos firmados perante o Ministério Público do 

issão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

gal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestbes: cndt@tst.jus.br 
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CA XA 
CAIXA ECO MICA FEDERAL 

Certifica 

do FGTS 

Inscrição 

Razão So 
Endereço 

A Caixa Ec 
7, da Lei 
empresa a 
Fundo de 

O present 
quaisquer 
decorrente 

Validade: 

Certificaç 

Informaçã 

A utilizaç 
condiciona 
www.cai 

de Regularidade 

CRF 

24.146.521/0001.-10 

abMODAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ME 

AV SANTOS DUMONT 1883 SALA 533 ANDAR 5 / CENTRO / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42700-000 

nômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
ma identificada encontra-se em situação regular perante o 
rantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
ebitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
das obrigações com o FGTS. 

/08/2022 a 19/09/2022 y/x

o Número: 2022082101422774615348 

obtida em 29/08/2022 09:18:21 

deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

.gov.br 

https://consulta-crIcaixa.gov.br/consulta /pageskonsultaEmpregadodsf 1/1 



FACA 
E 

A UNIÃO MIÉFORTALECE 

Ao Contai° Intarmunicio'a 
de direito Afico iri rno; 
Inscrito no CNR)/NIE 
Sr. WILSON PAQS: CARD 
outro lado, e empresa 
24.146,521/00140, etrey 
01 .65.1:4355,47, cieriothina 
004/2022, que se regerá pe 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

11. Contrata* de amo 
Paságuaçu„ ligando, g com 
ItaeMIBA, conforme donvã 

2.0.CLÁUSULA SEGDND 

2.1. A -obra deverá, aér. 
contadoa partir da ernist 
justificativa g, gproyadan 
CAIR de n°492/2021, iiMdía 

22. QualqtiC. 5en40 Lée 
CONTAATANTe 

2.2,1. Quaisquer serviços 
comunicação ao CONTRA 
Peres eectição dadbra o 
equilíbrio econernicatinanC 
se obrigará:a dimensionar> 

2.3. aprazo de of entiat 

2.4, O prazgoévistat&-ite 
CONTIWADA, duraMe.d 
pela Administração-do CO 

CLÁUSULA TERCEIRAS 

3.1. Dpresgitotal Lsár 
Vir.ltire,-00VO:reàid;0 

rierntiointertnatidfiSeldeiJesonvolvimerli dt eirwte ck Oiatnanté tiáttopada DiOntarilina 
Forte 

QQ,NTRATO r010/2M 

OPNTRATO PELES/MD -ENTRE 
INTERMUNICIRAL Q ESENVD4511 
ctàoorro PO DIA1vtAN1E.DA ONAís4
A ENIPRESAMODAL CONSTRU 
EIRELI. PROCEDIMENTO_ MIT 
N°05.1/20.22) MODALIPAPE 
00112022, 

IA RDINA 
stliWiddS 

r,E LICITAÇÃO 
A DE PREÇOS 

è Desenvolvimento do Circuito dc‘piamantoRga'otteseWPidiláritiha,Entitlodejurídica Sedietna Praça Aureliang'tionclirn, sln, Oentrar„,Andaralr— agiria 45230'000. 113.81U,874/0001" nessaato representa pele' seu PreaSidenfêtéla Consórcio, 21 terno OPr:í 05.095.:300 4;dOrgyanteIdértomItiada-de-CONTRArANTE p, do DAL CONSTRUÇÕES Etg,SZKVIÇOS:, elRellt( inscrita no ONNIMP sob n° da ett tektsghterite, legal; g Et.r.,,Madsort Santos de 911v.eita, iasdrito no eng. sob o n° PQNTRATADA, observado g 1,Ieltstção n°' 0b1/2522, TOMADA DE PREÇOS n° Lei rgderal n° 8.5`55193, mediall.IAS clausulas áhabrdiget seguintes: 

JETO 

espbçiall‘gda em engenharia para constrUWa d pagtOgerft Molhada Sabre .0 ria clad., Santa 142ia„ no munici,Piade'15cra`Vista drd °I`iipirn/RA sedado Município de PARsignet,4132721:t 1, executado pe10-Censertio.Ofigparis Forte. 

PRAZQDE EXECUÇÃO DO DOWTO CIVIOENWADDÁCQNTRATO 
ada no. prazo máximo de 159(Sento t. oitenta). dit‘s, a a início dos' serviços será a Ordem de-Serviços no prazo MáXirrIld de 5 diáa-Patferida-earprotnada-mediante Sclrhinistração A vigênCIO da,bOntraIn era. OardVativel cidtil vIOnagg'W,,,o,nyèrtio apartir desqa asSinaftir.00adia 249 dg ?VistadA21)22. 

eglizAdo,aos sábados, donlingdt e:lanai:Ws, deverá serpreviamente comunicado ao 

safem realizados fora dós horáribs de expediente: dependerão de prévia a formal it e não iMplicaráo nehhurhatórina de. acréscirna,lau Ingding,O'clocjIMaPattuariooontado, ratão Pela quahseratmprocederdp reivindtcaçaiyderrèllobejadinenta de O, tient, 
ainda,`"tforatextrarcuiadicionals-noturno,S', umavazuêaCINTRATADA rano clOe'lrabalhos de acordacontostpar.ogthaSpontedbanate COntrate. 

-Cã de 5 (cinco) anos,contadiis daecebintento definitiVada obra. 
'II-. desta Olausuiar poderfreer excepclonalibente,prorreigado, quando solicitado pela transcurso, e desde que ocorra motive justificado, devidamente comprovado g aceito MANTA'. 

EÇO SFOtMA DE-PAGAIVIENTO 

aContrafatta iclgate,;,EZ$ 14113„429,3-8(u tae alto centavos), confortrraabaiX4: 
ltiXo patit treze:mil quatrocentos 

4(/ 
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CONSÓRCIO 

CHAPADA 
FORTE 

a) Obedecido ao Oronogr 
medição dos trabalhos e 
nota 1~1/fatura de servlç 
bancáriR cradifada em cont 
medição apt-entadapeta 

b) Sorneitita Serão pagos 

c) As mediçóes serão. 
Administração, considefa 
tomando por base as esp 

d)Apos a ?Cotização das. 
ser assinadas com o 'te 

3.2. 9 pagamento da prirn 
claitilaseima eq:iiteva 
fflinegiatro tia obra Q  qi
b) Met/tourada oárp no irj 
c)ftelaçãcrdos ttnpregad 

3.3. O CONTBATANTB r 
executados, os equipani 
ou de acorde com aS aspe 

3.4. O GONTRATAtteâ 
indeniza es devida pela 

3.5. Nenhum pago:neto , 
financeira-gerlyque isso 

3=.6. Por ocasião dós pag 
obrigaç5e4 para corb 
intato INSS e db:Ce-difi 

nSibrCibittteitnunicipal• de pgsimmolvill3013tg dP 
Cirpiji,trdet Oiarlant0 tta ChOtiada Diattrartfin 

CiD.GD,rí ÇbÁpadá Pbrta 

Fffico-Finanteiro. apreSellfaclo a CONTRATAtA seliditara a OONTIRi(VAIÇITE 
• adot Pma"v02 medidos tis serviços péla fiscalização, a,..C.ONTkATAOA apresentará 
• „Pata Sitaittoçãó e paga:tient° da despesa gera CONTTNitANT, mediante ordem 

corrente, no. pra2b de te (d2) dias cohtatfosida aprovação pela FISCALIZAWSO da 
1 1k TJWADA. 

talardatistoS efaibmehte rbetliddsPela.FISCALIZAÇÃO; 

uLdts peta FJ$QAtIZAPAQ hiellaalmerite, ou .eira menor pertodb, a critCrio da ozse 4 fatiritstão e os serviçoS.,efetivamente executágItis por ela aproVadoS, - • ficastes, os deethhot do projeto ti o. cronograma fisica4Onerreeins;-

ções, serão emitidos "Boletins da-NrediC42dPS ServiçoCcern duas vias, que.deverão rdold,o gesponsaVel Técnico, o,qual ficará-c:gni urrt4acyras. 

efetutynotailiscal aomentepoderá pçorrer apóg, g comprovação, do-cumórimentoidás flontra9; e com aaprêtentaçãodos segvintattiPtflo: 

- 

is r 

I! crá deduzir da importánekl a Pagar Os Valores corfflepondelfes a mulas ou 
Pie 

ri ONTRATADA_nos termos deste d±ontrato. 

1• _rá efetuado .à CONTRATADÁ enquenfO 0ándente de liquitláno qualquer oárigaç'ão direito' a feájustamenfo de preçasou dorreção rritinefãllát 

Oitis, deverá ser opservado, ainda, se a Contratada encontra-sa em clja com suas -a da. segund e social, mgdi 10 2PresCitação -O Cedia° Negativa de Débito oxle-Regularlda Fiscal juritpao F,QTS. 

aus o direito de não efetjár p pegamnto a, n7 álo da atestação, os. serviços ri os rfraferiais ornecidos figo estiverem rn preifaécondiçõás de funcionamento beif4Presentadas e aceitas. 

3.7. G p-azo de patiiiiè do. forn,eefrapritp :e dos serviço* CU cbntado a partii tia-Mate fingi adimpleMento dé Cátia-par ia. 

CLÁUSULA QUARTA.--D AP10.9WAINtte,NTÁRrA 

4.1.k 
As tlespesas deco 1.tes da execução des,té contrata correrão por conta da seguinte pOTAÇÃO OÇARAtNURIA: 
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— , — 
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. _. 
t'ro i 
larviaan 

-. 
Emanta da 
Dama 

• •
Unidade 

ro'rit a 
- 
lillor 

Operacional ry- 920101 riXtOO:.. . oo 
. .... .,.., . 

% 
Operacional 020101 ' 

r 
19116, _ 4f0a-- On. 

t .. 

CLÁUSULA QUINTA— DA 

5.1. Observar fielrine-nte as 

5.2. Proceder o ingeri\ 
pertinentes a reajtislafrte 
adim piamente dasobrigãç 

RI,GAÇÕES DA DONTRATANte 

usulas e condtOeS estipuladas por força desteinstrumento; 

devido, mo pg.() e condições esWbeleCido.s, respaitadas, inclusive as normas e at lizaçtcs monetárias, eslaS nas. hipóteSes dê eventuais atrasos. no 



OP66800 

ADA-
O, RTE 

A UnI40 QU FOATALACE 

5.3. Certificar, tempeátt 
esUpuladas. 

5.4. Oferecer a Cotar 
cumprimento da prebtação 

CLAUSULA•SEXTA -0 

6.1. Obsertiarliel~tê as 

6.2. Todas as,debpeaast 
serão de reaponSabilidadig 

6.3. Fornecer o, objeto de 
contrato, tios locais deter' 

6.4. Zelar adia boa e com 
fiscalizadora doe prepos 
exigências quer lhe ferems 

nsõtdrainternumieiggi de Dosenvolvimento do 
Circidti çto PiallyalttEr ida ChApatialriamaillin 

Cipect-Chapadá Forte 

bs kserviços a seriem executbdos obedecem as condições dont:atuais 

todas as informaçõéb -e, condições indispensáveis ao pleno e desembaraço era catintúalmenteimposta: 

GAÇPES DA ,CONTRATADA 

tiduláse...condiçõeaestipulaclas por força'deSteill5trAt19.4 

eitai,gos trabalhistas e providenciar-los, impostos 'festejais, e,steduais e municipais, 
erbricesavencedora. 

ordigtom as especificações tégnicas c9n,stantes no edital de ljOtaÇaQ e no amante-
dos; nos dias, turnos e horaifios de enpediente oaAgrnitístração, 

ta wequção go 'contrato facilitar, agi logos_ os:Meles Qp, Atu, alçam, a alrlple ação 
designados pelo GONTRATApat standertdo prontamente ât -Obseignções e 

ta045. 

6$. Comunicar ao coNT ANTE quaiquer anorniOligade OVO interfira no bom antamerftadoContrato; 

6.6. Arcar com todo e q q.uar dano ou prejuízo cte qualquer natureza capeada ao WbITIWANTg ou a telceiros, por sua culpa, •dem donseqüêncla de erros, imperícia própria ott de ~Aliares que eStem $ab sua responsabillgode, bem co resumir o equivalente todos psdabos.depprrps e ge paraljaação ihterrUpção do fornecimento contrata:O exceto glando istlX ocorrer por, e)figêndla bdu 'CO ,TWatit, c nda ru ai :por casa fortuito ou força maior, ci stnclarqUelaverãO ser collItIrficadde nagran, de413 (quarenta9 oitg),118119 após a sua ocorrência. 

6.7. Manter durante toda 
condições de habilitaçãop 

6.8. Promover, por sue 

6.9. Emitir notas fiscais/ 
qUantidadel preço chltart 

6.10. Todas as despesas 
obra, fardamento e equipa 
correrãozpor -conta aernp 

6,11. Todas -as despesa 
equipamentos serãader 

6.12. Obriga-sa a Contra 
nominal de todos os „ , 
comprovanres.de quitava 

6.1.8„ Responder peias, da 
dolo na execução-doa:1ot 

CLAUSIXA•SÉTIMA - P 

7,1. A Contratada resplgn 
do objeto dO presernt9 don 

CLAUSULA,OITAVA--1:0 

8.1. Rescisão: Poderásse 
judicial ou extra-judicial 
indenização, nos seguinte 

tição do contrato, em compretibilhade comi as pbrigações sul-1 aincagão e4giclas nalicitaçãg • 

naco, tranSporte dOstens, quando for o caso. 
ras de acordo com a legislação, contendo descrigãe dos bens, indicação de sua 
abaetai., 

materials•e prodytoNvelçylosí corribustíveisamanutenção,pgyigamentos, mão de 
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tos de proteção indbodual, e todo o bem ImpresbUdIvel a boa execução da serviço,
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01 mgbilização locação, execuçã
risabilidage ri,aempRsavencerfigra. 

idas. tortas as 

• 

a trnercerpaQontratante; mensalmente 9 Qj quit &pdp cada mes, relação 

causados diretamente ao. Contratante tu 'El ferceirOS, dec•orrentes de sua culpa ou 

neaggagoa, bem corno apias repcnráficas, 4evidarriente autenticadas d,os 
das, 49 ObilgabõesscretalS. 

OgOES: 

tocloa õs-clenos e prejUizos Clegorrenteede-patalitaçõeb.e.atrasas na execução 
.0Xeeto Os decdfinêntesd'etrça maior ou 'de SfY e:Otaso:tia Contratante. 

CISÃO 

scindido, a-critério go Consórcio, indepeodenternentat de notificação ou interpelação 
em que assista a prestadora dos serviços clirelta a q.ualquer ressarcimento ou 
sos: 

Inadimplemento, gel ontratada, de qualquet clausula contratual, eepecialrn,ente inobservância das 



b) 

c) 

d) 

g) 

(ONSOCIO 

CHreA 
Aplia0 QUE fORTAUCE 

especificaçaas técnit 

Interrupção doslraba 

Se, decorridos Mais, 
fiscalização, p menos 

Se, decorridos mai 
em cast dê relincitiên 
neste item; 

e) Falência, liquidagão 
decretados; 

Supewententelincapa 

Subcontrataçãp, cêês 
autorizoção ou odhco 

h) Sé a contratada der c 

global docontrato. 

escrito bofflantecedéno"-
8.1,S, Poderá ainda o c'e 

8.1.1. Declarada a rescisa  
fiscalizaçãO. Da quantia. a1 
cento), intlepêndentament 
igualmente abatidas do pag 

apresentadas,  
8.1,2. O contrato poderá se! 

por Szo st]

5w1s? Jnir riiçipj Cle rieSenvpiVitnOtitti 
eitáted:0-Piamante:cia Çh1tia43 Pinta:Iria 

CIDUL-L. Chegada roggt: 

recomendoclos e dos ror eatgulamentesapilaSvalai 
â êlartilustificotiyaoceititPera fiscalização do,Gonsórdio; 

15 /quinze) ,djoo„ não tiverem Psider :atendidas as (),xlgençlas e reoornandações da eroDonsCrcio prefiro aplicar MIM Ptevislat rreefeiterp; 

O Miei) cliao, não forem atendidas os exigências ro recomerideçãfs do fiscalização, especlfióo 0a generica a:riterintia que o Consiatcia prefira-Watt intiltás pravigMa 

ieloi ou extrajudicial bu &õdtioódata da prestadaro; islos serViços, reguêridas ou 

Ode têcnica ou finoncei da pret a dosseenriçoar dQvidernentecomprovadas; 
-ou trapsfer,encia, total ou parcial da objeto a serem ofecutados, têm' ã prêvia nciá porescrito do Consórcio. 

opficogao de Multa que/ acumulodps, ultra A (cl  pót-óêntOdo valor 

'entrem teta direito ao pagamento, doe eetylgtid J&ti$cerlirados e aceitos pelo e Peta lattetitla, a 'titilada multa, uma imPartáritioëUval rífê à 20% ,itintei por dQ pagar,nento clãs Militas anienonnente impoatás pela 'ffsairágbo, que serão ntofinal. 

elpindridalopla pre,stadora cbseserviçosee ~der-Mão-Ao peaménto dás-Tangas ri y 90 (naVentapdiae, Corítodoadozve,ncimotP dOSIPtUrat 

t et 'rescindido. per conVeniOnia Taão karleS, diedet 40e informada a outra por tinida 30 dia, a dontar-da doto.darecabirntitittrtlaCorrespthdência. 

LTAS 

9.1. Pelo não atendirnento 4flObservànçio de wrigencies,Ott recOmendações Ida toji~o. do Copsórçie, a' prestadora dos serviços' fica &NJeitaàs gyint»peoalidedeêçWetão aplitadatumplades otilsbittemente: 

o Onda .Palafitnálização. 
IIII

a) 0.t% Esetexrtfg~po érdo ila-valot do faturamento mínimo Mensal na primelayez; perdia de atraso, no atendjmento dês:alga) ou recqmentigã b) Dia A (CfPlorg dtrno- .oroento) dosrajot do folUtalnento: Mínimo mensal,: quandra-daireinêtriánCia getle'rica ou e$Pétifirsà. ;Cgf drã d itiaso, no etendirriento.de,.e.ligehdia ao recemerrdogo çI [s lJp9ka. 
respectiva-faturai 
9.1.1. A multo, aoliãda,alti ra,gotat processo adrhinietaliVó, será cobrada' Ilint 99aalã qo Dagatterito, da 

CIÁUSPLA DÉCIMA -DA 11 AtilZAÇÃQ.-„qpneRVIÇDS 

10.1. Todos os "servrçoa, 
tt eto' eete COMI:ara OeraD figenzedpe peto ConsOrcjo, eiretyás de5 prepostos credenciadae tonta e, STIP " , obrigandose Geie a aeggurar. á esse a preppoloS riyre -acesso aos locait de serviços et tudd facilitai par- 
I: 

ume fr99.91i2S0 Peeea exerCer integralMente a sua tile a coratelaãntender-gá drretaptedte sobroos àáóffet ligatips,aeasennçoscontrátadoe. 
10.2. As comunicaoes en it , 

1 
a fiscalização e a plastodora dos soa/iças serão sempre por esoritp. QuantiO por necessidade ou, pongettlen du serviço ve, hou r enteridimento$ Verbais, estenserão- çonfirroadOs por escrito dentro do prazo ide'02 (tioit) ir :sapos osmesroos. 

-CLAUSULA 'NONA - DAS 11 

10.3. A fiscalização podara car sançêes 9 myitai-A prgetaderà doe séviços; nos termos deste contrato, bem corno examinar, a qualquer t1111 po, a docurnentoçãadaeobtratadia: 

ao, go 



CON5ORGQ. 

FORTE
A LIMÃO 00€FIÇRTAIECk 

10.4. ae Év qualquer terno!' Ineficientes bu inatleatlâcf.. 
ritmo requerido pará e ré-a 
qualidasIG de modo A Wss 
qualquer outro Motialhe 
execupo deS tratralhog, 
preestabelecido. 

10.5. A fiscalização do C 
correta exeCupo dossérvi 

10.6 As observações; Ard 
SERviçpw. no qual a Co 
dostrabalhds. 

10.7. O contrato.sera fiei 

cuSuostnAmelmA - 

11.1 A CONTBATADA 
presente instrumentti, "NOA 
do seu valor global ((mapa 
resqisão contratual. Flavo 
apresentar oreforço dagár 
A garantia atestada nâo 

dihhéto, Oitcurfstandiá 
variaçãb do Indica:aplicava 
A garantia seá, librada 

todas as obriggõt$ donfra 
gibilianté ,apr~ntaça.6 
dadastratspâtifico d 1NS 
Se o valor da garalatib for 
-causa@ no datorrêt da e 
réposipo. 

CLÁUSLIL •  ,DFCIIVIA 5 

~rd% .111tethiuticipal dó 1?fflruvplyfirkento,cto 
ejrmittp: d nc1teda Chapfidteam1antin-à 

CID= --netai:kodá Feito 

a .fiscalização .:do" Consórcio observar que os metddtig dg trabalho da empresa são • Perféite,execução doa serviços, 0, segurança doa trabaillOa ou. dó público .e/ou ao Po dás tCabalhos, poderalaxigiNgy,aa amorés:a nurrfernosma sgailtatio,jeficiência e urár o cumprimenta dos sanigos. A` inda Ivo oorR cago fOrtuito-0a faipa.malor oj -ao:controle do Consorcio, A fiscalização'podeta psigít.quo.scontratatialtuesinque a usiver em. horário extraordiná'ijp fim )1ê garantir a ettnOlusio doa téti.n9os rid prazo 

sõrcio nap dpipui Qgm gxcild a raspOSabilidecie dJ Cântratada pela qualidade e 

$ & InStrupes da fiscalização sere. obrigatoriamete, folstipciás, no 'DIÁRIO DOS atada l'ará tamPém o registro cftlodas aeocorrênciggverifftadaadurarlte a execução 

PQ10 Sr& Errenda tanfoOà QPÉn° O68 $t1ÇenpnheJncyj

R --PA QA:RANT1AÇONTRATUAL 

rã nõ prazo de até 10 (dgz) diaS úteis, contados a partjr da data de :assinatura çlo NTIA.Dg CLUV1, RR1MENTOIDO CONTRATO' correspondentaa690:(çi5co por cento), cjbi ségirrada),AonfoTrisrPréVê o Art. 5E, Pára-grafo gbida [M.6486193, sob pena de a aliáltpo no valõr cOntratual, a contratada _devagar no prázp sele 16 diag (agia tia, &O PeadéitesClgão dó contrata 
tá:Jt.iros nèm sofrerá acraSOIrto de qualquer natirrfra repsajvado quando prestada rfi qué .reTerido monta*: devera ger atualizada, monatarjárnanta ?dm ,base na a-cai:lã-men:de poupança 

.g.frlintégral execuPiadacontrala desde que alicitallW dbatfaladajenba cuMpridcr isi Prinqipais .aac.esserias, e apõs o Repabitnento petycedas optas appm ftigão negativa de regularidadg cqin io iR,s reta bra t 13614d ráttic184 ÇEJ ou ho CNO - Cadaitro Nacional deTt5bfaa. 
lótal ou parcialmente:, „paia .d.ONTkATANTE, para çfQmPena.900 d prejulzo 

oCigratuarporcondula da tON-PRÁTA-A•gstaigeveLti proodar* rgsaebtiva 

DA -DA RESPONSABILIQA ptsg,QA PUA aggy9Acrutop nos 
12.1. Caberá à CONTRA DA govidenciar, junto ao CREA/Eié, no prazo de; 10 (dez) dias úteis ogpfadp da assinatura, do contrata á d ida Atnotaç,ão de Responsabilidade Tapigo@ -MeV relatka aos senikõs do presente objeto, da-acordo comAileg lação Vigente. 

12.2. O resp.ongavel técnitt eloaserviçosiaserpm dasenyolvidos dama terVIDOUldiont181Ora a-CONTRATADA e deVeraser o indiafido na f oda: habilita* do certailialicjtatoslo. 

12.3. É adrnitida a substiftil o do responsável-técnico e que giqqe o (tern aupra Foi profissjonal.daexperiência equivalente odsuperior, de4eqIteaprovqda petaigidminiStração. 

-CLÁUSULA DSCIMATERD RA- DD /45.011,E1001aU-SUORESSÃO-DQSzSatedi 
13.1. No intonsa da Adrnin fração.-do CQNTMT8NTE, .o.-yaior inicial d'a oba pbjatõ dele Contraio, poderá ser aumentado ou. suprimidaalè .limita de 2.6% (Write-nino° por oarttp), Contorne dj015Otõtf1Õ artiO 65,1CalAtrafos 1°e 2°, da Lei n.°8.666/93. 

13,2, A COM-MATADA fica 
fizeterei necessários; e 

galé ArAceitar nas:mesmas condições licitadas as gicascimos ou supressões que se 

133, Nenhum acréscimo ou upressâo poderá exceder o limite e belecie neste clausula, saiVo as supressões resultantes dé acordo celebr o entre.as partes contratantes. 

1 



CACON DADA 
FORTE 
Avalio ORE FORTALECE 

CLÁUSULA-DÉCINIA QuA 

14.1 O presente Contrato p 
interesse da Administraçá i • 
pelo CONTRATANTÉ 
a) quando houver 

modificaç.1 

e 

seu objeto, nostnitesprev" 
b) quando necessária a mo 

14.2. Ein ca-so de supress,4 
trabalhos, estes deverao se 
monetariamente coa-iodos(
desde que regularmente CO 

CLÁUSULA DÉCIIV1Ar QUJ 

15.1. Os Iripotos q'Uei Seej 
exclusiva resporistbilidatte 

1q.2 Poderá o contratoeer p 

CLÁUSULA DÉCIMA-$X 

16.1 Integram o presente c 
no processo licitatOrio referi 
do licitante Yancetldr, Oprea 

CLÁUSULA DÉGINIA.4.6t 

17.1. É eleito o, foro da C 
para conheter e decidir quani 

17.2. E por estarem as kat) 
juntamente com duas te,s 
Contratada, umeparwe Cont 

Testemunhas: 

r,1*.e 

â-ieoat
Gen 

nsófdit, Intetrnunicfpakde DinenVolmitylotito do Citteuttok.doPParrtante4gOlfrapeda Dianlanfinã 
SIbÇ * ha&cfa POif6 

Sr alteras:1,d, nos casos previstos no artigafi5 cita'W n»-&.666/93, desda que haja CONTRATANTE, com a apresentação das devidesjustieativas, e unilateralmente 
profeto ou das especifica9Ces, para melhor adequaçãotOonioe aos seus objetivos; 

baOI? do valer contratual ern decorrência de açaschUttrdiminufçáo quantitativã de s pb rtig,cr•Q5,Catei LieitadUs. 

PD.rek sp,se (C.ONTRATADAjáitouver adquiddq os mataria% e, postõ.nol loáál dos agde 01*CIONTRATANTEpelos cosias Eli" eqqistoo regularmente Comprovados e • - de-caber- indenização por ordros4anos evertVelinente decorrentet da supressão, ro,Verldê: 

A- OU:DISPOSIÇÕES PINAIS-

trifvidoa em decorrência direta Od indiNfg d'a e tição dás -serviçoa, sargo da onWadã. 

ado, obbavado,:paratento. alegislaçaoapliCaVel. 
- VIRGULAÇÃO AO EDrrAL RE LIÇITAÇÃO 

trate, 'como se nele estivessem transCrita a$ cclaUS.ut í condições estabelecid4aP reitt,preambulo desta int-umente, ncreuttal de Ucttatlitte u anexos e na prqposta ttrdã ha raféridalicitaçãp. 

k‘-PS*9 

PO de Andarei, sue prevalêteri sobre ouaiquer oqtro„por mais especial que seja, aos litIgionue abtsám decorrer da execução,do dreserfteconttato. 

tis e acorda firmarmeste instrumento em ps '‘tro.,$) Mia% _Rara tn,stbafeito nhaa adiante 'oonieadas, maioretá, idõneas teçigstes, MIMO unia Via pata a •ra e ürna-para,o1Registrol.egat, 

.PRESIOENT 
SP 

.13 -:C 
CONTRA 

MODALPONST UÇOMÇSERVIÇOS'EIRELJ Cal/ N°24.146421/00Q140 
Med OniSaritoada,Olivalre 

OONTRATADO 

Ocrtadt,._

Andarei, 11 de abril da2022. 
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GOVERN • DO ESTADO DA BANIA 
COMPAN A DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR 

TERMO ADITIVO CON TO N° 492/21.1 

TERMO ADITIVO QUE 
AÇÃO REGIONAL - CA 

DESENVOLVIMENTO R 

DESENVOLVIMENTO D 

Termo Aditivo ao Convênio 
E AÇÃO REGIONAL - C 
com sede nesta Capital, na 
CNPJ/MF sob n° 13.221.24 
VASCONCELOS DIAS, c 

355.114.945-34, devidamen 

16/01/2015, publicado no D 

simplesmente CAR, a SEC 
Capital, Centro Administra 

representada pelo seu titul 

Governamental n°21,285 d 

doravante denominada simp 
DESENVOLVIMENTO D 
jurídica de direito privado, 
Aureliano Gondim, s/n°, An 
Presidente — WILSON PA 

CPF/MF n°054.695.385-91 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
por objetivo a implantação 
pertencente ao município d 

IMPLEMENTAÇÃO DE 
2022 é por este aditado em 

rd-J.41'1/4,Q Paie-ax-Istnirs 
Niateevelgtit, 

TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 
EMPRESA PÚBLICA VINCULADA À SECRETARIA DE 
RAL - SDR E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA. 

° 492/21 que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, 
Luiz Viana Filho, 250 - Centro Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no 

0001-80, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente — WILSON JOSÉ 
eira de identidade n°2.725.610-37, expedida pela SSP/BA, CPF/MF n° 
autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto Governamental s/n de 
rio Oficial do Estado, edição de 17/01/2015, doravante denominada 
TARJA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, com sede nesta 

o da Bahia — CAB, inscrita no CNPPMF sob n°21.730.638/0001-58, neste ato 
JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO, devidamente autorizado pelo Decreto 
0/03/2022, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 31/03/2022, 
smente SDR e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA, pessoa 

scrito no CNPJ/MF sob o n° 18.810.874/0001-70, estabelecida na Praça 
ar 1, Centro, no município de Andaraí, neste ato representado por seu 

CARDOSO, carteira de identidade n° 0066276683, expedida pela SSP/BA, 
ediante as cláusulas e condições seguintes: 

O prazo de vigência fixado na cláusula décima do referido Convênio que tem 
passagem molhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a comunidade Santa Luzia, 
oa Vista do Tupim à sede do município Itaetê, através do PROGRAMA DE 
OJETOS DE APOIO À PRODUÇÃO, encerrando-se em 29 de agosto de 

O (trezentos e sessenta) dias, a partir de 30 de agosto de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA • acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Convênio a 
cargo da CONCEDENTE rão executadas pela Gestora MARIA CLARA REIS ROCHA DIAS, 
matricula 910347 e pelo Fi ai LIBANILSON BRAGA DE OLIVEIRA, matrícula: 910352, designados 
pela CAR 

https://seibahia.ba.gov.br/sel/controlado xtemo.php7acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1227664&id_documento... 1/2 
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it, 
'07/22, 08:51 

CLÁUSULA TERCEIRA 

SEI/GOVBA - 00049723128 - Termo Aditivo 

' atificam-se todas as demais cláusulas do Convênio originário que não tenham 

rmo Aditivo. 

.cordadas, as partes inicialmente nomeadas assinam o presente Instrumento em 

orma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

sido atingidas pelo presente 

E por estarem assim justas e 

02 (duas) vias de igual teor e 

Documento ass 

30/06/2022, às 

do Decreto n2

nado eletronicamente por Wilson Jose Vasconcelos Dias, Diretor Executivo, em 

18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 132, Incisos I e II, 

5.805 de 30 de dezembro de 2014. 

can ,n, 

42‘Ce; lel 
assinatura 
eletrônica 

Documento as 

30/06/2022, às 

do Decreto n2

nado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Secretário de Estado, em 

21:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 132, Incisos I e II, 

5.805 de 30 de dezembro de 2014. 

sei! 
assinatura 
eletrônica 

Documento as 

01/07/2022, à 

do Decreto n2

-"nado eletronicamente por Newton ODwyer Filho, Chefe de Assessoria, em 

08:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 132, Incisos te II, 

5.805 de 30 de dezembro de 2014. 

*g 

Sell E3 
atdroutta 
eletrônica 

Documento ac 

04/07/2022, à• 

do Decreto n2 

•inado eletronicamente por WILSON PAES CARDOSO, Usuário Externo, em 

08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 132, Incisos I e II, 

5.805 de 30 de dezembro de 2014. 

Cl 

Sel! 63 
animam, 
~teta 

El . W' .1) El . 

,  

M 

negfati... 
• 1-.3 L

ij t 1,. 
•-it*:'z'..ii ift• . 

A autenficidad 

https://seibah 

.: deste documento pode ser conferida no site 

.ba.gov.br/sei/controlador externo.phe 

acao=documen o conferir&id orgpo acesso externo=0 informando o código verificador 

00049723128 _ o código CRC 28C0496E. 

Referência: Processo ng 035.7392.20 

ttps://seibahia.ba.gov.bdsel/controlado• 

1.0004599-88 SEI n2 00049723128 

externo.phpacao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_extemon12276648id_documento... l 
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A Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina - 

CIDCb - Chapado Forte 

QUARTA-FEIRA 
14 DE SETEMRBO DE 2022 

ANO li —EDIÇÃO N' 82 

ÃO DE 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO — MÊS AGOSTO/2022 

RÊNCIA: Contrato N°. 018/2022; TOMADA DE PREÇOS: 001/2022 

TE: CONSÓRCIO CHAPADA FORTE; CNN N° 18.810.874/0001-70; 

O: MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELL pessoa jurídica de 
inscrita no cadastro de pessoas jurídicas, CNPJ n" 24.146.521/0001-10. 

OBJETO: Pr • rrogar por 180 (cento e oitenta) dias, o contrato firmado em 11 de abril de 
2022, objetiv tdo a Contratação de empresa especializada em engenharia para construção 
de passagem molhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a comunidade Santa Luzia, no 
município de oa Vista do Tupim/BA à sede do município de ltaetê/BA, conforme Convênio 
CAR de n°4 ' 1/2021, executado pelo Consórcio Chapada Forte, proveniente da Tomada de 
Preços n°. 00 /2022. Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo 
a ter sua vigê ';ia dentro do seguinte novo período: 30/08/2022 a 26/02/2023. 

Data do Ter o de Prorrogação: 29/08/2022. 

Andaraí, 14/09/2022 

Wilson Paes Cardoso 
Presidente CIDCD — Chapada Forte. 

Fraca Aureliano Gondim, SIM*, Centro, Andarei/DA, Cep n. 46.830-000 
chavadaforteadmeqmail.com CNN' n. 18.810.874/0001-70 

www.consorciocha adaforte ba ov br 

Aureliarii.Gonclim Centro Andaraí Bahia Gestor a : Wilson Paes Cardos o 



if?CHAPADA 
FCMITE 

Consórcio Intemnmicipal de Desenvolvimento 

do Circuito do Diamante da Chapada 

Diamantina-CIDCD 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

Processo Licitatório: 001/2022 

Modalidade: Tomada de Preço n° 001/2022 

Contrato: 018/2022 MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

n°.24.146.521/0001-10 

FINALIDADE: 1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

À CONTROLADORIA INTERNA, na pessoa da senhora Paula Beatriz Lopes e Lopes, responsável 

pelo CONTROLE II\ —ERNO, DECRETO n° 2.227/2021, declara para os devidos fins, junto ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, 

que recebeu para análise o 1° TERMO ADITIVO referente ao processo licitatório n° 001/2022, 

relativo ao Tomada de Preço n° 001/2022 declarando o que segue. 

1. PRELIMINAR 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer há de ser verificado que a condução da 

análise técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu artigo 74, no qual 

prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração pública, bem como sua 

responsabilidade. Cabe aos responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou 

respectivo tribunal de Contas que forem vinculados. A Controladoria Interna tem sua legalidade, 

atribuições e responsabilidades entabulada no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

"Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com 

a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das metas previstas 

no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 

dos orçamentos da União; II - comprovar a legalidade e 

Praça Aureliano Gondin, s/n, Centro, Andará- Bahia, CEP: 46 830-000. 
controladoria.consoreio@gmail.com 

Cel: (75) 9 8101-8185 



4? &ARDA 
FORTE 
~miau= 

onsóirio Intermunicipal de Desenvolvimento 

do Circuito do Diamante da Chapada 

Diamantina-CIDCD 

avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 

da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; III - exercer o 

controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres da União; IV - apoiar o controle externo 

no exercício de sua missão institucional. § 1° Os responsáveis 

pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. § 2° 

Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades 

ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União." 

Neste sentido abe a ressalva quando a responsabilização solidária do responsável pelo 

Controle Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou 

irregularidade e dela não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo 

assim sua atribuição de apoiar o Controle externo. Importante também destacar que o Controlador 

Interno não é o ordenador de despesas, nem confere "ateste" de recebimento dos 

materiais/produtos/se iços ora contratados e recebidos pela Administração Pública. Essa atribuição 

se restringe ao servid indicado. 

2. RELATÓ o 

Em entendimento à • eterminação contida na Resolução n° 1.120/05 TCM/BA de 21 de dezembro 

de 2005, este Contr.le Interno DECLARA, para todos os fins de Direito, junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípi is do Estado da Bahia, que analisou todas as fases do Processo n° 001/2022, 

Tomada de Preço n° 1 31/2022, e nesse momento, analisa o 1° TERMO ADITIVO CON IRATUAL. 

A referida licitação • por objetivo a contratação de empresa especializada para em engenharia 

para construção de p sagem molhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a comunidade Santa Luzia, no 

município de Bosta sta do Tupim/BA á sede do município de Itaitê/BA, conforme convênio CAR 

de n° 492/2021 exe tado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do 

Diamante da Chapa. a Diamantina- CIDCD, insculpidos pela Lei 8.666/93 e demais instrumentos 

legais correlatos. E eclara ainda que, o Processo encontra-se revestido de todas as formalidades 

legais, nas fases inte a, habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar 
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De forma que guem aglutinados os seguintes documentos, nas folhas a serem analisados: 

1) Capa do P eiro Termo Aditivo ao contrato; 

2) Solicitação e prorrogação contratual, com a respectiva justificativa; 

3) Informaçã. • a disponibilidade de dotação orçamentária e o referido bloqueio para cobrir 

a despesa, .m assinatura do responsável pelo Setor de Contabilidade; 

4) Autorizaç • da Autoridade competente/ordenador de despesa autorizando a referida 

prorrogaçã i contratual; 

5) Disponibil 'ade financeira; 

6) Termo A itivo ao Contrato devidamente assinado pelo órgão, Contratada e 

Testem •1 

7) Certidões e gidas pela Lei 8.666/93, todas válidas e eficazes para manter a continuidade 

da prestação dos se •os/ e ou referido recebimento; 
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9) 

10) Contrato 

11) Enc 

contratual realizado; 

A priori, verifico da 

acordo com a legis 

subsequentes. 

1° Termo Aditivo do Contrato de prestação de serviços, n° 018/2022. 

ento da CPL solicitando Parecer do Controle Interno sobre a prorrogação 

°licitação realizada pela CPL e das folhas analisadas, o mesmo estará de 

ão vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas 

3. DO TERMOP DITIVO AO CONTRATO — FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de *se da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação de Prazo 

de Vigência Contra do contrato administrativo. O pedido foi instruido com as solicitações e 

justificativas da A. stração Municipal, fundamentando o pedido para o Aditivo de Prorrogação 

de Prazo de Vigênci Contratual. No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora 

formulada se encon consubstanciada no artigo 57, §1, inciso II, § 2° da Lei 8666/93 que assim 

determina: 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ 1 o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

mia, que, quando cabível a prorrogação do prazo de execução contratual, 

elineadas na lei de licitações e contratos, o prazo de vigência do respectivo 

er ajustado de acordo com o novo prazo definido para a execução do objeto 

endimento prejulgo deste Tribunal de Contas: 

Súmula 191 - TCU Torna-se, em princípio, indispensável à fixação 

dos limites de vigência dos contratos administrativos, de forma que 

o tempo não comprometa as condições originais da avença, não 

havendo, entretanto, obstáculo jurídico à devolução de prazo, 

quando a Administração mesma concorre, em virtude da própria 

natureza do avençado, para interrupção da sua execução pelo 

contratante. (grifouse). 

Analisando o pro dimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a 

prorrogação de prazo em aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 

57, § 2° da Lei 8.666/ 

Ademais, nota-se sue o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à administração 

visto que os serviço vêm sendo executados regularmente, conforme atestado. Em sendo assim, 

observado o prazo vigência do aditamento contratual, bem como a justificativa apresentada, 

opino pela possibilid e de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, § 1, inciso II, § 

2° da Lei 8.666/93. 

4. CONCLUS 

Face ao expost . considero a regularidade do Processo, bem como, DO ADITIVO 

CONTRATUAL D PRORROGAÇÃO DO PRAZO, em face dos motivos esclarecidos em 
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vista o amparo legal, sendo ele revestido de todas as formalidades legais. 

de mister, não há máculas no seguimento do feito. Sem mais, é o parecer 

Interno. 

Andarai-Bahia, 29 de agosto de 2022. 

Paula Beat Lopes e Lopes 

Controle Interno- CIDCD 

Decreto n° 2.227/2021 
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